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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Alentejo

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Direcção Regional de Educação Direcção de Serviços Pedagógicos
do Alentejo Gabinete de Acção Social Escolar

Endereço Código postal
Horta do Malhão — Apartado 125 7002-505

Localidade/Cidade País
Évora Portugal

Telefone Fax
266757900 266757901

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
accao.educativa@drealentejo.pt www.drealentejo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   17

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 1/DREA/RE/2006, para fornecimento de refeições em refeitó-
rios escolares.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Fornecimento de refeições nos refeitórios das escolas de um ou mais grupos cons-
tantes no quadro referido em II.2.1).

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Refeitórios escolares das escolas indicadas no quadro referido em II.2.1).

Código NUTS

PT183 ALENTEJO — ALENTEJO CENTRAL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 15.89.42.10-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Secção H, divisão V, grupo 55.5, classe 55.51, categoria 55.51.1, subcategoria
55.51.10, referência 64220,2 da Classificação Estatística de Produtos por Acti-
vidade.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Por estimativa do número de refeições a fornecer às escolas referenciadas no quadro
seguinte:

Número
Grupo Escola Morada Código Localidade Telefone Média diária de

postal refeições

A E. B. 2, 3 João Pedro de Andrade Tapada do Telheiro ................................ 7400 Ponte de Sor .................... 242209450 366 64 050

B E. B. 2,3 n.º 1 de Elvas ................ Avenida do Infante D. Henrique ......... 7350-100 Elvas ................................. 268639340 227 39 725
E. B. 2,3 n.º 2 de Elvas ................ Est. Nacional, 373, Apart. 123 ............ 7350-231 Elvas ................................. 268639940 344 60 200
E. S. D. Sancho II .......................... Rua de São Paulo .................................. 7350 Elvas ................................. 268639970 9 1 15 925
E. B. I. Vila Boim ........................... Rossio 25 de Abril ................................ 7350- 501 Vila Boim ......................... 268658130 189 33 075
E. S. Campo Maior ........................ Rua de D. João de Portugal ................. 7370 Campo Maior ................... 268680110 132 23 100

C E. B. 2,3 José Régio ...................... B. dos Assentos — Apart. 228 ........... 7300-901 Portalegre ......................... 245300000 528 92 400
E. S. Mouzinho da Silveira ......... Avenida do Bonfim ................................ 7300 Portalegre ......................... 245302370 171 29 925

D E. B. 2, 3 Santa Maria .................. Rua de Fernando Pessoa ...................... 7800-181 Beja ................................... 284313000 7 7 13 475
E. S. de Moura ............................... Avenida do Poeta Joaquim Costa ....... 7860 Moura ................................ 285250020 173 30 275
E. B. I. Amareleja ........................... Largo das Flores .................................... 7885-068 Amareleja .......................... 285980100 239 41 825
E. B. I. Pias ..................................... Rua do Dr. António Sérgio, 26 ........... 7830-219 Pias ................................... 284850000 213 37 275

E E. S. Manuel da Fonseca .............. Est. Santa Cruz — Apart. 125 ............. 7540-909 Santiago do Cacém ......... 269822819 113 19 775
E. B. I. Colos .................................. Cerca do Vale da Rosa .......................... 7630-329 Colos ................................ 283650000 143 25 025
E. B. I. Sabóia ................................. 7665 Sabóia ............................... 283880000 126 22 050

F E. B. 2,3 D. João de Portel .......... Rua de São Paulo .................................. 7220-401 Portel ................................ 266619060 196 34 300
E. B. 2,3 Reguengos de Monsaraz Urbanização Quinta Nova — Apart. 2 7200 Reguengos de Monsaraz 266509200 328 57 400

G E. B. 2,3/S. Cunha Rivara ............ Rua de 5 de Outubro ............................ 7040-028 Arraiolos .......................... 266490400 240 42 000

Total ................................................................................................................................... 681 800
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II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consignação (para

obras)

em dias \\\ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo 30 /06 /2007

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução definitiva a prestar nas modalidades previstas no programa de concurso é
de 5% do valor de adjudicação, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Os pagamentos das facturas serão processados de acordo com as condições de pa-
gamento propostas pelos concorrentes adjudicatários no prazo de 60 dias, conta-
dos a partir da sua apresentação.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas ou candidaturas por um grupo de concor-
rentes, o qual deve assumir a forma jurídica exigida, quando lhes for adjudicado o
contrato. Cada uma das entidades que compõem o agrupamento deve apresentar os
documentos exigidos para acompanhar as propostas ou candidaturas e deverá cum-
prir o estabelecido nos n.os 3 e 4 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de
Junho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes devem ser titulares das habilitações ou autorizações profissionais
específicas e preencher os requisitos para a prestação do objecto do contrato, defi-
nidos no programa de concurso e pela legislação aplicável — artigo 34.º do Decre-
to-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos para acompanhar as
propostas ou candidaturas e deverão cumprir o estabelecido nos n.os 3 e 4 do artigo
32.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos referidos programa de concurso
e na legislação aplicável — artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos referidos programa de concur-
so e na legislação aplicável — artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Ju-
nho.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

Concurso limitado £

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Concurso limitado urgente £

Processo por negociação £

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação urgente £

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto

IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Qualidade e mérito técnico do serviço prestado — 55%;
2 Preço e respectiva nota justificativa — 45%;
3 Outros factores que interferem na adjudicação, bem como a sua ponderação, serão
fixados pelo júri até ao termo do segundo terço do prazo para apresentação de pro-
postas, sendo dados a conhecer aos interessados que os solicitem no prazo de
dois dias após a solicitação ou no decurso do acto público.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 1/DREA/RE/2006, para fornecimento de refeições em refeitó-
rios escolares.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 015 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 249,40 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Em cheque pago à entidade adjudicante.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 015 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas nele podendo intervir
os concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, 16 dias a contar da publicação do anúncio
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  £

Hora: 10 horas. Local: Horta do Malhão — Apartado 125 — 7002-505 Évora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS
Concurso anual.
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VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
II.3) O contrato terá início na 2.ª quinzena de Setembro de 2006.
IV.3.2) O programa de concurso e caderno de encargos encontram-se patentes nos
serviços da entidade promotora do concurso, situados na Horta do Malhão —
Apartado 125 — 7000 Évora, onde podem ser consultados das 9 horas e 30 minu-
tos às 12 horas e das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos, a partir da
data de publicação do anúncio no Diário da República.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

4 de Agosto de 2006 — O Director Regional-Adjunto, Carlos
António Couraça Calhau. 3000213103

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal da Amadora

Endereço Código postal
Avenida do Movimento das Forças 2700-595

Armadas, 1

Localidade/Cidade País
Amadora Portugal

Telefone Fax
214369000 214922082

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para fornecimento de mercearias.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Concurso público para fornecimento de mercearias para o Serviço de Gestão de
Refeitórios e Bares Municipais e Centros de Infância da Câmara Municipal da
Amadora.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Armazéns do Serviço de Gestão de Refeitórios e Bares Municipais e Centros de
Infância da Câmara Municipal da Amadora.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
A presente aquisição encontra-se na Classificação Estatística de Produtos por
Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) n.º 3696/93, do Conselho, de 29
de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.º L342,
de 31 de Dezembro de 1993, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 1232/98, do Con-
selho, de 16 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,

de 22 de Junho de 1998: categorias 15.13, 15.20, 15.42, 15.61, 15.82, 15.83,
15.84, 15.85, 15.86 e 15.87.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
O valor base estimado do fornecimento é de 112 000 euros mais IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 060  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário
deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimento, com
exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Nas condições de pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser pro-
postos adiantamentos por conta dos bens a fornecer.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por agrupamento de concorrentes, o qual
deve assumir a forma jurídica que lhe for exigida quando assinado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) De declaração emitida conforme modelo constante do anexo I de acordo com o
solicitado na alínea a) do n.º 1 do artigo 96.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de
Junho;
b) De declaração emitida conforme modelo constante do anexo II do programa de
concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
a) No caso de pessoas colectivas, declarações de IRC ou documentos de prestação
de contas dos três últimos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a cons-
tituição, caso esta tenha ocorrido há menos de três anos; no caso de pessoas singu-
lares, declarações do IRS apresentadas nos três últimos anos;
b) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o
volume global de negócios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Lista dos principais fornecimentos semelhantes efectuados nos últimos três anos,
respectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou,
na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do
concorrente.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢




